
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal WELITON PRADO
Presidente da 1ª Comissão de Combate ao Câncer, AVC e Doenças do Coração
Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa                         

REQUERIMENTO N.º                                     , de 2026
(Do Sr. Weliton Prado)

Requer a inclusão na Ordem do Dia do
Plenário para votação imediata do Projeto
de  Lei  Complementar  nº  185/2024,  que
regulamenta a aposentadoria especial dos
agentes  comunitários  de  saúde  e  dos
agentes  de  combate  às  endemias,
prevista  no  §  10  do  art.  198  da
Constituição Federal.

Sr. Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 114, XIV, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, a inclusão na Ordem do Dia para votação imediata do Projeto de Lei
Complementar – PLP nº 185/2024, que regulamenta a aposentadoria especial dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias, prevista no
§ 10 do art. 198 da Constituição Federal.

Sala de Sessões, em abril de 2026. 

WELITON PRADO
DEPUTADO FEDERAL 

Presidente fundador da 1ª CECÂNCER do Brasil, 
AVC e Doenças do Coração 

Presidente da Comissão de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Idosa 

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV,CEP  70160-900
 E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br; Fone: (61) 3215 5250
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Weliton Prado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266765705700
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